
 

Definido Cronograma de Implantação do eSocial 

Foi publicado em 25/06, no Diário Oficial da União, a Resolução nº 1, do 

Comitê Diretivo do eSocial, estabelecendo o cronograma de implantação desse 

sistema, conforme disposto no Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014. 

De acordo com a Resolução, a transmissão dos eventos do empregador com 

faturamento no ano de 2014 acima de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões 

reais) deverá ocorrer: 

a) A partir da competência setembro de 2016, obrigatoriedade de prestação de 

informações por meio do eSocial, exceto as relacionadas na alínea (b); 

b) A partir da competência janeiro de 2017, obrigatoriedade da prestação de 

informação referente à tabela de ambientes de trabalho, comunicação de 

acidente de trabalho, monitoramento da saúde do trabalhador e condições 

ambientais do trabalho. 

A transmissão dos eventos para os demais obrigados ao eSocial deverá 

ocorrer: 

a) A partir da competência janeiro de 2017, obrigatoriedade de prestação de 

informações por meio do eSocial, exceto as relacionadas na alínea (b); 

b) A partir da competência julho de 2017, obrigatoriedade da prestação de 

informação referente à tabela de ambientes de trabalho, comunicação de 

acidente de trabalho, monitoramento da saúde do trabalhador e condições 

ambientais do trabalho. 

Ainda de acordo com  Resolução, o tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, 

ao Micro Empreendedor Individual (MEI) com empregado, ao empregador 

doméstico, ao segurado especial e ao pequeno produtor rural pessoa física 

será definido em atos específicos observados os prazos acima. 

Aquele que deixar de prestar as informações no prazo fixado ou que a 

apresentar com incorreções ou omissões ficará sujeito às penalidades previstas 

na legislação.  

A prestação das informações ao eSocial substituirá, na forma e nos prazos 

regulamentados pelos órgãos integrantes do comitê gestor do eSocial, a 

entrega das mesmas informações em outros formulários e declarações a que 

estão sujeitos os obrigados ao eSocial. 

Base de informação: Resolução CD/ESOCIAL 1/2015. 



PERGUNTE AO SICAP 

 

Aviso prévio - Licença maternidade - Baixa antecipada na CTPS 

 

Em casos de aviso prévio indenizado, o entendimento jurisprudencial 

consubstanciado na OJ 82 da SDI-1 do TST (transcrita abaixo) pressupõe que 

esta projeção não é somente na forma remuneratória, mas também quanto à 

efetiva anotação da data de desligamento, que deve constar na CTPS, qual 

seja, a data final do aviso. 

"OJ-SDI1-82 AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS (inserida em 28.04.1997). A 

data de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo 

do aviso prévio, ainda que indenizado." 

Em relação à licença maternidade, a anotação antecipada da baixa na CTPS é 

circunstância que não prejudica o direito ao recebimento do benefício. 

 

Acidente de trabalho - Contrato de experiência - Garantia no emprego 

 

Em 2012, o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho aprovou diversas 

alterações na sua jurisprudência, sendo que uma delas resultou na inserção do 

item III na Súmula 378: 

“III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo determinado 

goza da garantia provisória de emprego, decorrente de acidente de trabalho, 

prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91” 

Assim, o trabalhador que sofre acidente do trabalho mesmo sob a égide de 

contrato de trabalho por prazo determinado (como é o caso do contrato de 

experiência) e se beneficia do auxílio-doença previdenciário, somente poderá 

ser dispensado um ano após a alta médica. 

 

Ausência ao trabalho - Justificativas 

 

As hipóteses de faltas justificadas pelos empregados estão expressas no artigo 

473, da CLT. 



Além dessas hipóteses, as Convenções Coletivas de Trabalho celebradas pelo 

SICAP com os comerciários também prevê justificativa na hipótese de 

acompanhamento de consultas: 

 

ABONO DE FALTA À MÃE COMERCIÁRIA: A comerciária que deixar de 

comparecer ao serviço para atender enfermidade de seus filhos menores de 14 

(quatorze) anos, ou inválidos ou incapazes, comprovada nos termos da 

cláusula nominada “Atestados Médicos e Odontológicos”, terá suas faltas 

abonadas até o limite máximo de 15 (quinze) dias, durante o período de 

vigência da presente convenção. 

 

 

DECISÕES JUDICIAIS IMPORTANTES 

 

ALEGAÇÃO DE DOENÇA OCUPACIONAL INEXISTENTE GERA 

CONDENAÇÃO AO EMPREGADO E AO ADVOGADO 

 

Fonte: TST - 30/06/2015  

 

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) não conheceu de 

recurso de um empregado contra a aplicação de multa pela Justiça do Trabalho 

da 17ª Região (ES). "A condenação do trabalhador decorreu da constatação da 

ausência da boa-fé e lealdade em sua conduta", destacou o ministro Alberto 

Bresciani, relator do recurso. 

O empregado pediu indenização por danos morais e materiais alegando sofrer 

de grave doença ocupacional incapacitante, que lhe causava dores lombares 

decorrentes do trabalho em posições antiergonômicas. No entanto, laudo 

pericial constatou que o mesmo era portador de "artrose incipiente", que não 

causa sequela nem restringe os movimentos. Segundo a perícia, a doença é 

degenerativa, sem conexão com o trabalho, e não impede o exercício normal 

das funções. 

O juízo da 11ª Vara do Trabalho de Vitória (ES) julgou os pedidos 

improcedentes e condenou o trabalhador e seu advogado ao pagamento de 

multa por litigância de má-fé equivalente a 10% sobre o valor da causa, em 



favor da empresa. A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 17ª Região (ES), para quem o empregado "deduziu uma pretensão contrária 

à realidade fática e buscou induzir o juízo a erro". 

 

No recurso ao TST, o trabalhador insistiu que não agiu com má-fé, mas apenas 

pleiteou seu direito. Contudo, o ministro Alberto Bresciani destacou que o TRT 

foi claro ao caracterizar a litigância de má-fé, prevista nos incisos I e II do artigo 

17 do CPC, e a verificação dos argumentos do empregado demandaria o 

reexame de fatos e provas, não permitido pela Súmula 126 do TST. Após a 

publicação do acórdão, o cobrador opôs embargos de declaração, ainda não 

examinados pela Turma. Processo: RR-58600-02.2011.5.17.0011. 

 

AFASTADA CULPA DA EMPRESA EM ACIDENTE COM MOTO 

EM INTERVALO INTRAJORNADA  

 

Fonte: TST - 22/06/2015  

 

Um empregado que sofreu acidente de trânsito em sua motocicleta ao se 

deslocar do local do emprego até o local mais próximo para o jantar não 

conseguiu demonstrar a culpa do empregador pelo ocorrido. A Sétima Turma 

do Tribunal Superior do Trabalho baseou-se nas informações contidas no 

acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região e concluiu que o 

acidente não decorreu de conduta irregular da empresa, negando provimento 

ao agravo pelo qual o trabalhador pretendia trazer a discussão ao TST. 

Segundo relato, o empregado tinha que se deslocar a uma distância de 15 km 

do emprego para fazer as refeições, fazindo o percurso de moto, pois não 

recebia vale transporte.  

A empresa reclamada negou o não fornecimento de vale transporte e auxílio-

alimentação, tendo afirmado ainda que, no dia do acidente, o empregado, junto 

com três colegas, saiu sem comunicar a empresa. 

As instâncias inferiores afastaram a responsabilidade objetiva da empresa, e 

concluíram que o acidente foi típico fato de terceiro, equiparado ao caso fortuito 

e sem nexo causal entre a conduta da empresa e os danos estéticos sofridos. 

Como havia estabelecimentos no local que forneciam refeição, o Regional 

concluiu que o trabalhador optou por se deslocar. 

Também no TST o relator, ministro Vieira de Mello Filho, afastou a 

responsabilidade da reclamada pelo acidente, por não verificar a presença do 

nexo de causalidade e da culpa. Com base na descrição do Regional, o relator 

verificou que o trabalhador não foi colocado em risco por determinação da 

empresa, não utilizava a moto a serviço dela, nem havia necessidade de 



realizar a refeição longe do local de trabalho que impusesse esse meio de 

locomoção. "Não se pode exigir que a empresa adotasse conduta 

supostamente capaz de evitar ou minorar o dano do trabalhador, quando não 

tinha tal dever", afirmou, concluindo ser descabida a responsabilização da 

empresa. 

A decisão foi unânime. Após a publicação do acórdão, o empregado interpôs 

embargos à Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), ainda 

não examinados. Processo: AIRR-119-75.2014.5.08.0016. 

 

 

OBRIGAÇÕES 

TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIÁRIAS 

 

JULHO DE 2015 

 

 

06/07/2015 

 

 SALÁRIOS 

Pagamento de salários referentes ao mês de JUNHO/2015 

 

Base legal: Art. 459, parágrafo único da CLT. 

 

07/07/2015 

 

 FGTS 

Recolhimento do mês de JUNHO/2015  

Base legal: Artigo 15 da Lei 8.036/90 

 

 

 



 GFIP/SEFIP 

 

GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social) 

transmitida via Conectividade Social, referente ao mês de JUNHO/2015. Deve 

ser apresentada mensalmente, independentemente do efetivo recolhimento ao 

FGTS ou das contribuições previdenciárias.  

Base Legal: Art. 32 e 32-A da Lei 8.212/91 e Instrução Normativa RFB 

925/2009. 

 

 CAGED 

 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados referente JUNHO/2015.  

Obs. A Portaria MTE 2.124/2012 tornou obrigatória, a partir de Jan/13, a 

utilização de certificado digital válido, padrão ICP Brasil, para a transmissão da 

declaração do CAGED. A Portaria 1.129/2014, dispõe sobre duas formas 

distintas no envio do CAGED, devendo o empregador observar se, no ato da 

admissão, o empregado ESTÁ ou NÃO em gozo do benefício do seguro 

desemprego ou se já deu entrada no requerimento do mesmo. Esta nova regra 

está valendo desde 1º de outubro de 2014.  

Base legal: Art. 3º da Portaria 235/2003 do TEM 

IMPORTANTE: Embora inexista dispositivo legal expresso, recaindo este prazo 

em dia não útil, o entendimento é de que o CAGED deverá ser entregue no 

primeiro dia útil imediatamente anterior, para evitar que o empregador arque 

com as penalidades pela entrega fora de prazo. 

 

10/07/2015 

 

 INSS - GPS - SINDICATOS 

Encaminhar cópia da GPS, relativa à competência JUNHO/2015, ao Sindicato 

da categoria mais numerosa entre os empregados. Havendo recolhimento de 

contribuições em mais de uma guia, encaminhar cópias das guias (Decreto 

3.048/99, art. 225, V). 

Base legal: Artigo 225, inciso V do Decreto 3.048/99 - Regulamento da 

Previdência Social - RPS 



Nota: Embora tenha ocorrido a alteração da data de recolhimento da GPS do 

dia 10 para o dia 20, quanto ao prazo de entrega da respectiva guia à entidade 

sindical representativa não houve alteração. No entanto, recomendamos a 

consulta ao sindicato da categoria. 

 

15/07/2015 

 INSS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS, DOMÉSTICOS E 

FACULTATIVOS 

 

Pagamento da contribuição de empregados domésticos, facultativos e 

contribuintes individuais (exemplo dos autônomos que trabalham por conta 

própria ou prestam serviços a pessoas físicas), relativo à competência 

JUNHO/2015. 

Base legal: Artigo 30, inciso I, alínea "a" da Lei 8.212/91. 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo poderá ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente posterior ao dia 15, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 

20/07/2015 

 CSLL/PIS/COFINS - FONTE - SERVIÇOS 

 

Recolhimento da CSLL, COFINS E PIS - Retidos na fonte, correspondente a 

fatos geradores ocorridos no mês de JUNHO/2015 (Lei 10.833/2003). Códigos 

5952, 5979, 5960, 5987. Novo prazo previsto pelo artigo 74 da Lei 11.196/2005, 

que alterou o artigo 35 da Lei 10.833/2003. 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo poderá ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao último dia útil do segundo 

decêndio, considerando dia não útil os constantes no  calendário divulgado pelo 

BACEN. 

A  Lei 13.137/2015 alterou o artigo 35 da Lei 10.833/2003, sendo o novo prazo 

para recolhimento alterado a partir de 22/06/2015, conforme a seguir: Os 

valores retidos a título de PIS, COFINS e CSLL, em decorrência da prestação 

de serviços no mês (Lei 10.833) deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional 

pelo órgão público que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo 

estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil do segundo 

decêndio do mês subsequente àquele mês em que tiver ocorrido o pagamento 

à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora do serviço. 



 IRRF - DIVERSOS 

 

Recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte correspondente a fatos 

geradores do mês de JUNHO/2015. 

Base legal: Artigo 70, inciso I, alínea "d", da Lei 11.196/2005.  A Medida 

Provisória 447/2008 alterou o art. 70 da lei 11.196/05, prorrogando o prazo de 

recolhimento para o último dia útil do 2º decêndio do mês subsequente ao mês 

de ocorrência do fato gerador. 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo deve ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao dia 20, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 

 GPS/INSS 

 

Recolhimento das contribuições previdenciárias de MAIO/2015 - (Prazo fixado 

pelos artigos 9 e 10 da Lei 11.488/2007). A Medida Provisória 447/2008 

prorrogou o prazo de recolhimento do dia 10 para o dia 20 do mês subsequente 

ao mês de ocorrência do fato gerador. 

Obs: A Resolução 39 INSS-DC, de 23/11/2000, fixou em R$ 29,00 o 

recolhimento mínimo para a GPS, a partir da competência 12/2000. 

Recolhimentos inferiores a este valor deverão ser adicionados nos períodos 

subsequentes. 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo deverá ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao dia 20, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 

 GPS/RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - SEM RECONHECIMENTO DE 

VÍNCULO 

 

Recolhimento das Contribuições Previdenciárias referente ao mês de 

JUNHO/2015 sobre os pagamentos de reclamatórias trabalhistas, referente aos 

códigos 1708, 2801, 2810, 2909, 2917, na hipótese de não reconhecimento de 

vínculo e do acordo homologado em que não há a indicação do período em que 

foram prestados os serviços. 

Base legal: Art. 11, § 1º do Ato Declaratório Executivo Codac nº 34 da SRF de 

26 de maio de 2010. 



IMPORTANTE: Havendo o parcelamento do crédito e se o vencimento deste for 

diferente do dia 20, o prazo para recolhimento da contribuição previdenciária é 

o mesmo do parcelamento. 

Não havendo expediente bancário, o prazo poderá ser alterado para o dia útil 

(bancário) imediatamente posterior ao dia 20, considerando dia não útil os 

constantes no calendário divulgado pelo BACEN. Observar o caput e § único do 

art. 11 do respectivo Ato Declaratório. 

 

 PARCELAMENTOS INSS - REFIS - PAES - PAEX 

 

Recolhimento da parcela referente aos débitos perante o INSS, inclusive 

parcelamentos previstos no Decreto 3.342/2000, na Lei 10.684/2003, na MP 

303/2006 e na MP 449/2008 convertida na Lei 11.941/2009. 

 

 GPS/INSS - EMPRESAS ENQUADRADAS NO SIMPLES NACIONAL 

 

Recolhimento das contribuições previdenciárias de JUNHO/2015 - (Prazo 

fixado pelos artigos 9 e 10 da Lei 11.488/2007). A Medida Provisória 447/2008 

(convertida na Lei 11.933/2009), prorrogou o prazo de recolhimento do dia 10 

para o dia 20 do mês subsequente ao mês de ocorrência do fato gerador. 

Base legal: A Resolução 39 INSS-DC, de 23/11/2000, que fixou em R$ 29,00 o 

recolhimento mínimo para a GPS, a partir da competência 12/2000, foi alterada 

pela Instrução Normativa RFB 1.238/2012, que fixou em R$ 10,00 o valor 

mínimo a recolher a partir da competência Janeiro/2012. Recolhimentos 

inferiores a este valor deverão ser adicionados nos períodos subsequentes. 

Nota: No caso das empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL, não 

havendo expediente bancário, o prazo deverá ser alterado para o dia útil 

(bancário) imediatamente posterior ao dia 20, considerando dia não útil os 

constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 

24/07/2015 

 

 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO (ENTIDADES SEM FINS 

LUCRATIVOS) 

 



Recolhimento do PIS/PASEP sobre folha de pagamento JUNHO/2015 das 

Entidades sem Fins Lucrativos - código 8301.  

(Artigo 2º da Lei 9.715/98 e art. 13, da MP 2.158-35/2001) - novo prazo fixado 

pelo art. 1º, inciso II da MP 447/2008. 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo deve ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao dia 25, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 

FONTES:  

 

 Ministério do Trabalho e Emprego www.mte.gov.br 

 Guia Trabalhista www.guiatrabalhista.com.br 

 FECOMERCIO SP www.fecomercio.com.br 
 

Responsável: 

 

Fernando Marçal Monteiro 
OAB/SP 86.368 
Assessor Jurídico 
e-mail: sicap@andap.org.br 

                                                                  site: www.sicap-sp.org.br 
 
 
 

Nota : Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail : 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites : 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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